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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 29/2013 – TP
  

Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP. CONSULTA. PESSOAL. DESPESA 

COM  PESSOAL.  MÃO  DE  OBRA  TERCEIRIZADA.  TERCEIRIZAÇÃO  LÍCITA. 

REQUISITOS. 1) São requisitos cumulativos para que a terceirização seja 

considerada lícita e excluída do cômputo da despesa com pessoal:  a) 

as atividades terceirizadas devem ser acessórias às atribuições legais 

do  órgão  ou  entidade,  na  forma  prevista  em  regulamento;  b) as 

atividades  terceirizadas  não  podem  ser  inerentes  a  categorias 

funcionais abrangidas pelo quadro de pessoal do órgão ou entidade, 

salvo no caso de cargo ou categoria total ou parcialmente extintos; e, 

c) não  pode  estar  caracterizada  relação  direta  de  emprego  entre  a 

Administração  e  o  prestador  de  serviço.  2) A  inobservância  de 

quaisquer desses requisitos torna a terceirização ilícita e sua despesa 

deve ser incluída no gasto com pessoal, nos termos do artigo 18, § 1º, 

da LRF.  PESSOAL. DESPESA COM PESSOAL. MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA. 

SERVIÇOS  DE  VIGILÂNCIA.  POSSIBILIDADE.  REQUISITOS. O  serviço  de 

vigilância  para  proteger  e  vigiar  repartições  públicas  pode  ser 

considerado acessório, e nesse caso as despesas com a terceirização 

desse serviço não são computadas no gasto com pessoal, desde que: a) 

não corresponda a atribuições de categorias funcionais abrangidas por 

plano de cargos do quadro de pessoal para este fim específico; e,  b) 

não  seja  caracterizada  relação  direta  de  emprego  entre  a 

Administração Pública e o prestador de serviço. PESSOAL. DESPESA COM 

PESSOAL.  MÃO  DE  OBRA  TERCEIRIZADA.  TRANSPORTE  ESCOLAR. 

POSSIBILIDADE.  REQUISITOS. O serviço de transporte  escolar  pode ser 
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considerado acessório, e nesse caso as despesas com a terceirização 

desse serviço não são computadas no gasto com pessoal, desde que: a) 

não corresponda a atribuições de categorias funcionais abrangidas por 

plano de cargos do quadro de pessoal para este fim específico; e,  b) 

não  seja  caracterizada  relação  direta  de  emprego  entre  a 

Administração Pública e o prestador de serviço.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº  9.713-6/2013.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

nos termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e dos artigos 29, XI, e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por 

unanimidade,  acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 6.361/2013 do 

Ministério Público de Contas, responder ao consulente nos seguintes termos: PESSOAL. DESPESA 

COM PESSOAL.  MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA.  TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA.  REQUISITOS. 1) São requisitos 

cumulativos para que a terceirização seja considerada lícita e excluída do cômputo da despesa 

com pessoal: a) as atividades terceirizadas devem ser acessórias às atribuições legais do órgão ou 

entidade,  na  forma  prevista  em  regulamento;  b) as  atividades  terceirizadas  não  podem  ser 

inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo 

no caso de cargo ou categoria total ou parcialmente extintos; e, c) não pode estar caracterizada 

relação direta de emprego entre a Administração e o prestador de serviço; e, 2) a inobservância 

de quaisquer desses requisitos torna a terceirização ilícita e sua despesa deve ser incluída no 

gasto com pessoal, nos termos do artigo 18, § 1º, da LRF. PESSOAL. DESPESA COM PESSOAL. MÃO DE 

OBRA TERCEIRIZADA. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA. POSSIBILIDADE. REQUISITOS.  O serviço de vigilância 

para  proteger  e  vigiar  repartições  públicas  pode  ser  considerado  acessório,  e  nesse  caso  as 

despesas com a terceirização desse serviço não são computadas no gasto com pessoal, desde que: 

a) não corresponda a atribuições de categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 

quadro de pessoal para este fim específico; e, b) não seja caracterizada relação direta de emprego 

entre a Administração Pública e o prestador de serviço. PESSOAL. DESPESA COM PESSOAL. MÃO DE 

OBRA  TERCEIRIZADA.  TRANSPORTE  ESCOLAR.  POSSIBILIDADE.  REQUISITOS. O serviço  de  transporte 
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escolar  pode ser  considerado acessório,  e  nesse  caso  as  despesas  com a  terceirização  desse 

serviço não são computadas no gasto com pessoal, desde que: a) não corresponda a atribuições 

de categorias funcionais  abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal para este fim 

específico; e, b) não seja caracterizada relação direta de emprego entre a Administração Pública 

e o prestador de serviço.  Revoga-se o Acórdão nº 1.312/2006.  Encaminhe-se ao consulente 

cópia do relatório e voto do Relator, bem como a íntegra do Parecer nº 039/2013 da Consultoria 

Técnica. O inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br. 

O  voto  do  Conselheiro  Relator  SÉRGIO  RICARDO  foi  lido  pelo 

Conselheiro Substituto JOÃO BATISTA CAMARGO.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  VALTER  ALBANO, 

WALDIR  JÚLIO  TEIS  e  DOMINGOS  NETO,  e  os  Conselheiros  Substitutos  RONALDO 

RIBEIRO, que estava substituindo o Conselheiro ANTONIO JOAQUIM, e LUIZ HENRIQUE 

LIMA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador 

Geral de Contas WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.
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Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2013. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
                           Presidente 

CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO
                         Relator          

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
          Procurador Geral de Contas 
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